
Insc. Estadual: Isento
Endereço: Rua Floriano Peixoto, 450 Bairro: Centro Histórico

Telefone/Fax: (51) 3023-8888 E-mail Institucional: licitacao@genteseguradora.com.br

Favorecido: Gente Seguradora S/A

Endereço: Rua Floriano Peixoto, 450 Bairro: Centro Histórico CEP: 90020-060  Cidade:Porto Alegre Estado: RS

CPF: 848.122.650-53 Data de nascimento: 26/10/1994
Nacionalidade: Brasileira

Telefone: (51) 3023-8888

LOTE ITEM
UNID. DE 
MEDIDA

QUANT PRECO UNITARIO

1 1 UND 1200 R$ 1,79

1 2 UND 2.520 R$ 1,80

1 3 UND 1.365 R$ 1,80

1 4 UND 200 R$ 1,64

Valor global da proposta:
Valor Global por extenso :

PROPOSTA - COMERCIAL

Aviso de Contratação Direta n° 90008/2024
Processo Administrativo: E:01800.0000006949/2024

À Secretaria de Estado da Educação-AL

Cargo: Representante

CNPJ: 90.180.605/0001-02

CEP: 90020-060  Cidade:Porto Alegre Estado: RS

Dados para credito/deposito bancario:
Santander (033) - Agência 2090 - Conta 13000008-1

Objeto: Contratação de serviços cobertura securitária (seguro de vida contra acidentes pessoais), será destinada aos estagiários participantes dos Programas de Estágio
Remunerado de Nível Superior e Estágio Curricular de Nível Médio

GENTE SEGURADORA S.A.

Dados para Assinatura do Contrato
Nome: Victoria Maccari Soares

PREÇO TOTAL

TABELA DE VALORES

RG: 7114867708 - SSP/RS

E-mail Pessoal: licitacao@viasudeste.com.br

E-mail institucional: licitacao@genteseguradora.com.br

MARCAESPECIFICAÇÃO

R$ 328,00

Seguro/ Garantia
Descrição Complementar: Seguro de vida 
para estagiários SEDUC

Porto Alegre,07 de agosto de 2024

PATRICK MELO DE SOUZA
REPRESENTANTE CREDENCIADO

RG: 5096144381
CPF: 848.277.000-44

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ nº 90.180.605/0001-02

Nove mil quatrocentos e sessenta e nove reais

Obs: Consedemos um desconto de 0,17 (Dezessete centavos), para o ajuste do valor final da proposta.

Seguro/Garantia
Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos TD FIC

Seguro/Garantia
Descrição Complementar: Bolsa
FormaçãoNovos Caminhos Médio

Seguro/Garantia
Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos Prisional

Declaro que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

R$ 2.148,00

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da abertura da sessão.

PRAZO DE ENTREGA: 30 (Trinta) dias.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 9.469,00

PROPRIA

R$ 9.469,00

COBERTURAS:
a) Morte Acidental: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
b) Invalidez por acidente: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
c) Despesas Medicas Hospitalares: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

PROPRIA

PROPRIA

PROPRIA

R$ 4.536,00

R$ 2.457,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 452217  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO DE ALAGOAS

DISPENSA 90010/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de
licitação de Contratação de serviços cobertura securitária (seguro de vida contra acidentes pessoais), será
destinada aos estagiários participantes dos Programas de Estágio Remunerado de Nível Superior e Estágio
Curricular de Nível Médio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus
anexos.

Entrega de propostas: De 02/08/2024 às 14:26 até 07/08/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2024 às 15:14:09
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2024 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

07/08/2024 às 15:14:09 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 422/08/2024 15:26



UASG 452217 DISPENSA 90010/2024

Seguro / Garantia - Seguro de vida para estagiários e alunos do Pronatec

UNIDADE

1

Adjudicado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.774.***-*2 - LILIANE DAMASCENO ROCHA MELO para GENTE SEGURADORA SA, CNPJ
90.180.605/0001-02, melhor lance: R$ 9.469,1700

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

67.865.360/0001-27 - AMERICAN LIFE COMPANHIA
DE SEGUROS

Não R$ 36.000,0000

28.196.889/0001-43 - BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Não R$ 36.783,6000

90.180.605/0001-02 - GENTE SEGURADORA SA Não R$ 36.783,6000 Proposta adjudicada

54.484.753/0001-49 - MAPFRE VIDA S/A Não R$ 150.000,0000

87.883.807/0001-06 - MBM SEGURADORA SA Não R$ 36.783,6000

61.198.164/0001-60 - PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Não R$ 43.793,4700

Lances do Item  1
R$ 35.982,600007/08/2024 13:40:01 90.180.605/0001-02

R$ 35.000,000007/08/2024 13:40:20 67.865.360/0001-27

R$ 34.983,570007/08/2024 13:40:21 90.180.605/0001-02

R$ 34.000,000007/08/2024 13:40:31 67.865.360/0001-27

R$ 33.990,100007/08/2024 13:40:32 90.180.605/0001-02

R$ 33.000,000007/08/2024 13:40:45 67.865.360/0001-27

R$ 32.996,900007/08/2024 13:40:45 90.180.605/0001-02

R$ 32.000,000007/08/2024 13:41:14 67.865.360/0001-27

R$ 31.997,160007/08/2024 13:41:15 90.180.605/0001-02

R$ 30.000,000007/08/2024 13:41:41 67.865.360/0001-27

R$ 29.989,740007/08/2024 13:41:42 90.180.605/0001-02

R$ 29.000,000007/08/2024 13:42:00 67.865.360/0001-27

R$ 28.985,520007/08/2024 13:42:00 90.180.605/0001-02

R$ 27.000,000007/08/2024 13:42:29 67.865.360/0001-27

Item 1 - Seguro / Garantia

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 2,0000
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UASG 452217 DISPENSA 90010/2024

Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 26.985,130007/08/2024 13:42:30 90.180.605/0001-02

R$ 25.000,000007/08/2024 13:42:53 67.865.360/0001-27

R$ 24.996,560007/08/2024 13:42:55 90.180.605/0001-02

R$ 24.000,000007/08/2024 13:43:15 67.865.360/0001-27

R$ 23.983,870007/08/2024 13:43:16 90.180.605/0001-02

R$ 22.000,000007/08/2024 13:43:25 67.865.360/0001-27

R$ 21.988,180007/08/2024 13:43:26 90.180.605/0001-02

R$ 20.000,000007/08/2024 13:43:39 67.865.360/0001-27

R$ 19.987,720007/08/2024 13:43:40 90.180.605/0001-02

R$ 18.000,000007/08/2024 13:43:54 67.865.360/0001-27

R$ 17.984,450007/08/2024 13:43:55 90.180.605/0001-02

R$ 17.000,000007/08/2024 13:44:10 67.865.360/0001-27

R$ 16.996,760007/08/2024 13:44:11 90.180.605/0001-02

R$ 27.796,000007/08/2024 13:44:21 54.484.753/0001-49

R$ 16.000,000007/08/2024 13:44:22 67.865.360/0001-27

R$ 15.989,200007/08/2024 13:44:23 90.180.605/0001-02

R$ 15.000,000007/08/2024 13:44:54 67.865.360/0001-27

R$ 14.991,850007/08/2024 13:44:55 90.180.605/0001-02

R$ 14.000,000007/08/2024 13:45:20 67.865.360/0001-27

R$ 13.986,140007/08/2024 13:45:20 90.180.605/0001-02

R$ 13.000,000007/08/2024 13:45:35 67.865.360/0001-27

R$ 12.989,810007/08/2024 13:45:36 90.180.605/0001-02

R$ 11.000,000007/08/2024 13:45:51 67.865.360/0001-27

R$ 10.981,740007/08/2024 13:45:51 90.180.605/0001-02

R$ 10.150,000007/08/2024 13:46:04 67.865.360/0001-27

R$ 10.130,540007/08/2024 13:46:04 90.180.605/0001-02

R$ 10.128,000007/08/2024 13:59:53 67.865.360/0001-27

R$ 10.110,480007/08/2024 13:59:53 90.180.605/0001-02

R$ 10.105,430007/08/2024 13:59:55 90.180.605/0001-02

R$ 36.755,200007/08/2024 13:59:55 61.198.164/0001-60

R$ 9.500,000007/08/2024 13:59:56 87.883.807/0001-06

R$ 9.481,950007/08/2024 13:59:56 90.180.605/0001-02

R$ 9.478,240007/08/2024 13:59:58 90.180.605/0001-02

R$ 9.469,170007/08/2024 13:59:59 90.180.605/0001-02

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem
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UASG 452217 DISPENSA 90010/2024

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/08/2024 14:00:14 Item com etapa aberta encerrada.

07/08/2024 14:00:14 Item encerrado para lances.

07/08/2024 15:28:33 Fornecedor GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 08/08/2024 15:24:00. Motivo: Sr. fornecedor solicito o envio da proposta de preços
conforme modelo que consta no anexo III - do Aviso de contratação Direta no prazo estipulado..

07/08/2024 16:23:50 Fornecedor GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02 finalizou o envio de anexo.

09/08/2024 15:27:56 Fornecedor GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 9.469,1700. Motivo: Tendo em vista atendimento as condições do Aviso de Contratação Direta e das
exigências do Termo de Referência, bem como o preço da proposta está abaixo do estimado e que a
habilitação está regular, prosseguiremos a fase de habilitação..

09/08/2024 15:32:18 Fornecedor GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02 foi habilitado.

22/08/2024 15:26:38 Fornecedor GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 9.469,1700.

22/08/2024 15:26:40 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 está encerrado.07/08/2024 14:00:14

Sistema para o
participante
90.180.605/0001-02

Sr. Fornecedor GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
15:24:00 do dia 08/08/2024. Justificativa: Sr. fornecedor solicito o envio da
proposta de preços conforme modelo que consta no anexo III - do Aviso de
contratação Direta no prazo estipulado..

07/08/2024 15:28:33

pelo participante
90.180.605/0001-02

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:23:50 de
07/08/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor GENTE SEGURADORA
SA, CNPJ 90.180.605/0001-02.

07/08/2024 16:23:50

Sistema para o
participante
90.180.605/0001-02

A empresa já enviou sua documentação, tendo sido analisada, estando regular
com as exigências do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta.

09/08/2024 15:31:10
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ESPECIAL DE COMPRAS

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2024
Processo Administrativo n.º E:01800.0000006949/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO- SEDUC/AL , por meio da Gerência Especial de Compras - GECOMP , realizará
DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote para contratação na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Estadual nº 90.393, de 30 de março de 2023 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 07/08/2024
Link: www.gov.br/compras

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 horas.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por
dispensa de licitação de Contratação de serviços cobertura securitária (seguro de vida contra
acidentes pessoais), será destinada aos estagiários participantes dos Programas de Estágio
Remunerado de Nível Superior e Estágio Curricular de Nível Médio, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lote, observadas as exigências
contidas neste Aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Aviso de Contratação Direta - NLLC



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ESPECIAL DE COMPRAS
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso e seus anexos;

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.2.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; ou

2.2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.2.3.8. Aplica-se o disposto no item 3.3.3.3 ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

Aviso de Contratação Direta - NLLC



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ESPECIAL DE COMPRAS
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.4. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

3.5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.5.3. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos 12 (doze) meses.

3.5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Aviso de Contratação Direta - NLLC



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ESPECIAL DE COMPRAS
3.5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.5.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.5.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos;

3.5.12. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.5.13. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;

3.5.14. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.5.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável a menor preço .

3.5.17. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso.

3.5.18. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso.

3.5.19. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema.

3.5.20. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
4.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
4.2.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso.
4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00
(Dois Reais).
4.3.1. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente público responsável
poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível em relação
ao estipulado ao estimado pela Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
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colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
5.1.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.
5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequados ao último lance. Constatada a compatibilidade entre o valor
da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta
adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.

5.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente público responsável verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.3.1. SICAF;

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União; e

5.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União.

5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

5.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.7.1. Contiver vícios insanáveis;
5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
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5.7.3. Apresentar preços inexequíveis
5.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:
5.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso. 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(duas ) horas, sob pena de inabilitação.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no reconhecimento de
que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e seus anexos;

7.3.3. O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
8.1.2 a 8.1.7 do subitem acima deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12 do subitem acima deste Aviso, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

8.3. Multa a ser recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.

8.3.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1 a 8.1.7, a multa será de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

8.3.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.8 a 8.1.12, a multa será de 15% (quinze por cento) a
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública do Estado de Alagoas (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

8.5. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

8.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.7.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

8.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de
2021).

8.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei
nº 14.133, de 2021).

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Aviso de Contratação Direta - NLLC
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GERÊNCIA ESPECIAL DE COMPRAS

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;

9.12.2. ANEXO II – Documento de Formalização de Demanda;

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço;

9.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.

Município de Maceió, 02 de agosto de 2024.

Liliane Damasceno Rocha Melo
Gerente Especial de Compras
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ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Supervisão e Controle de Estagiário e Comissionado
Avenida Fernandes Lima, s/n, CEPA - Bairro Farol, Maceió/AL, CEP 57055-055

Telefone: - www.educacao.al.gov.br 

Memorando nº E:10/2024/Supervisão e Controle de Estagiário e Comissionado

Exm.Sra.

Roseane Ferreira Vasconcelos
                          Secretária de Estado da Educação     

 

Assunto:  Contratação de empresa de seguro contra  acidentes pessoais para estagiários
universitários.

 

      A Superintendência de Valorização de Pessoas - SUVPE através da Supervisão e Controle
de Estagiário e Comissionado, vem mui respeitosamente, solicitar que seja tomada  as
providências  necessárias à contratação de empresa de SEGUROS  DE  VIDA E ACIDENTES PESSOAIS para
atender uma estimativa de 5.285  (cinco mil duzentos e oitenta e cinco)  assegurados
entre alunos estagiários universitários e alunos dos cursos Pronatec e Novos Caminhos, sendo 1.200 (mil
e duzentos) para atender os estagiários lotados na Sede Administrativa da SEDUC e nas escolas da Rede
Estadual, por um período de 12 (doze) meses de cobertura, de acordo com planilha abaixo:

                                                                                                           

MODALIDADE QUANTITATIVO
Estagiários Universitários - SEDUC Até 1.200 alunos
BF novos caminhos TD Fic Até 2.520 alunos
BF novos caminhos Médio Até 1.365 alunos
BF novos caminhos Prisional Até 200 alunos
TOTAL de alunos para estágios Até 5.285 alunos

 

 

 

 Respeitando o que dispõe na Lei do estágio nº 11.788 de 25 de setembro de 2008:

    Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta,
autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos
conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:



IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja
compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso. 

 

Lume ao exposto, esclarecemos que a não contratação do SEGURO DE VIDA E ACIDENTES
PESSOAIS configura impedimento das atividades que serão desenvolvidas pelos mesmos.

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima, bem como nos
colocamos a inteira disposição.

Documento assinado eletronicamente por Kirk Patrick Santos de Medeiros, Supervisor em
22/02/2024, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Vieira, Coordenador em 22/02/2024, às 17:00,
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Batista da Silva Norberto, Superintendente em
26/02/2024, às 20:51, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23427263 e
o código CRC 5F1A6620.

Processo nº E:01800.0000006949/2024 Revisão 00 SEI ALAGOAS SEI nº do Documento 23427263



LOGOTIPO DA EMPRESA

NOME DA EMPRESA
ENDEREÇO:

Cep: XXXXXX - Fone: XXXXXX; E-mail: XXXXXXX
C.N.P.J: XXXXXXX

À Secretaria de Estado da Educação-AL
Aviso de Contratação Direta n° 90008/2024
Processo Administrativo: E:01800.0000006949/2024

PROPOSTA DE COTAÇÃO

Lote Item Especificação
Unid.
de

Medida
Marca Quant.

Preço
unitário
(R$)

Preço total
(R$)

1 1
Seguro/ Garantia

Descrição Complementar: Seguro de vida
para estagiários SEDUC

UND 1.200

1 2
Seguro/Garantia

Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos TD FIC

UND 2.520

1 3
Seguro/Garantia

Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos Médio

UND 1.365

1 4
Seguro/Garantia

Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos Prisional

UND 200

VALOR GLOBAL R$:

Prazo de validade da proposta: ___________________(não inferior a 60 dias)

Prazo de entrega: ________________ (não superior a 30 dias)

Dados Bancários (nome do banco, número da Agência, número da Conta, identificar se é conta corrente)

Obs.: FAVOR PREENCHER E ASSINAR.

Assinatura do responsável pelo recebimento
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MINUTA TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA

SERVIÇOS

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

TERMO DE CONTRATO SEDUC Nº
XX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DE ALAGOAS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO E A
XXXXXXXXXX, PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº
12.200.218/0001-79 e com sede no CEPA, situada na Av. Fernandes Lima, s/n –
Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.055-000, representada pela Secretária de Estado
da Educação, Srª. Roseane Ferreira Vasconcelos, nomeado pelo Decreto nº
93.936, de 10 de outubro de 2023, publicado no DOE/AL, de 11 de outubro de
2023, portadora da Matrícula Funcional nº. 81312-5.

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...),com sede
na (...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo
seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto
social...), inscrito no CPF sob o nº (...);

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo administrativo
nº E:01800.0000006949/2024, e da Dispensa de Licitação fundamentada no art.

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
E:01800.0000006949/2024 - Contratação Direta - Serviços - NLLC



ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 Av. Fernandes Lima, s/n (CEPA)- Maceió – CEP 57055-000  

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Estadual nº 90.393, de 30 de março de 2023 , mediante as cláusulas e condições a
seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do contrato é a contratação do(s) serviço(s) de cobertura
securitária (seguro de vida contra acidentes pessoais), será destinada aos
estagiários participantes dos Programas de Estágio Remunerado de Nível
Superior e Estágio Curricular de Nível Médio, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
E:01800.0000006949/2024 - Contratação Direta - Serviços - NLLC

LOTE ITEM CATMAT
/CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1 01 906
Seguro/ Garantia

Descrição Complementar: Seguro de vida para
estagiários SEDUC

unidade 1.200

1 02 906
Seguro/Garantia

Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos TD FIC

unidade 2.520

1 03 906
Seguro/Garantia

Descrição Complementar: Bolsa Formação
Novos Caminhos Médio

unidade 1.365

1 04 906
Seguro/Garantia

Descrição Complementar: Bolsa Formação
unidade 200
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contado da sua
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda,
para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
2.1.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1..3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
2.2. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
porrogação;
2.2.1. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
E:01800.0000006949/2024 - Contratação Direta - Serviços - NLLC

Novos Caminhos Prisional
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).

Item Especificação Quantidade Valor (R$) unitário

(...) (...) (...) (...)

(...) (...) (...) (...)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
E:01800.0000006949/2024 - Contratação Direta - Serviços - NLLC
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1
(um) ano contado da data do orçamento estimado, em (.../.../...).
7.2. Após o interregno de um 1 (ano), e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
E:01800.0000006949/2024 - Contratação Direta - Serviços - NLLC



ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 Av. Fernandes Lima, s/n (CEPA)- Maceió – CEP 57055-000  

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade;
8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias.
8.1.10.2. para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando
for o caso;
8.1.12. comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato;
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
E:01800.0000006949/2024 - Contratação Direta - Serviços - NLLC
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9.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.1.3. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do Contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do Contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

Contrato nº XX/2024 celebrado entre a SEDUC e a empresa XXXXXXXXXX - Proc.
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9.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.11. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
9.1.14. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.1.16. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação
na contratação direta;
9.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
9.1.17.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos
adolescentes com idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do
Decreto Federal n° 9.579, de 22 de novembro de 2018.
9.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas;
9.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3.der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1. 7.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
12.1.9.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:
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12.1.10.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.1.11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 12.1.2 a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
12.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima
deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4 do subitem acima deste
Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2. Multa:
12.2.1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
12.2.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.2.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.4, de
0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato;
12.2.4.compensatória, para as infrações previstas nos itens 12.1.5 a 12.1.8, de
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato
12.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021).
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.9.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.2.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2.as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.3.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
nº 14.133, de 2021).
12.3.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.8.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP,
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133, de
2021).
12.3.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.1.1.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.1.2.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do Contratado:
13.1.3. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
13.1.4. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual..

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art.
137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório.
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:
15.1.1. Gestão/Unidade: XXXXXXXXX
15.1.2. Fonte de Recurso: XXXXXXXXX
15.1.3. Programa de Trabalho: XXXXXXXXXX
15.1.4. Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXX
15.1.5. Plano Interno: XXXXXXXXXX
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no
PNCP.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
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18.1. Fica eleito o foro da comarca de Maceió, Alagoas, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2
(duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos Contratantes.

Maceió (AL), em ____, de ______ de 2024

___________________________________________

CONTRATANTE

___________________________________________

CONTRATADO

___________________________________________

TESTEMUNHA CPF Nº

___________________________________________

TESTEMUNHA CPF Nº
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